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TRABALHOS DA COMISSÃO 

 

A Subcomissão da Comissão Permanente de Economia reuniu no dia 27 de maio de 2015, na 

Delegação da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, na cidade de Ponta 

Delgada, a fim de analisar e dar parecer sobre o Projeto de Decreto-Lei – Assegura a execução e 

garante o cumprimento, na ordem jurídica interna, das obrigações decorrentes do Regulamento 

(CE) n.º 1107/2009, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 21 de outubro de 2009, relativo 

à colocação dos produtos fitofarmacêuticos no mercado e que revoga as Diretivas n.ºs 

79/117/CEE e 91/414/CEE, do Conselho – MAM (Reg. DL 215/2015). 

 

 

 

1º.  CAPÍTULO – ENQUADRAMENTO JURÍDICO 

 

A apreciação do presente Projeto de Decreto-Lei enquadra-se no disposto no n.º 2 do artigo 

229.º, da Constituição da República Portuguesa, e na alínea i) do artigo 34.º do Estatuto Político-

Administrativo da Região Autónoma dos Açores – Lei n.º 2/2009, de 12 de janeiro.
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2º . CAPÍTULO -  APRECIAÇÃO NA GENER ALIDADE E ESPECIALIDADE 

 

O presente Projeto de Decreto-Lei visa assegurar – cf. artigo 1.º – “a execução e garante o 

cumprimento, na ordem jurídica nacional, das obrigações decorrentes dos seguintes 

regulamentos: 

 

a) Regulamento (CE) n.º 1107/2009, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 21 de outubro, 

relativo à colocação dos produtos fitofarmacêuticos no mercado, a seguir designado por 

Regulamento; 

 

b) Regulamento de Execução (UE) n.º 540/2011, da Comissão, de 25 de maio, que dá execução 

ao Regulamento, no que diz respeito à lista de substâncias ativas aprovadas, e suas alterações; 

 

c) Regulamento de Execução (UE) n.º 546/2011, da Comissão, de 10 de junho, que dá execução 

ao Regulamento, no que diz respeito aos princípios uniformes aplicáveis à avaliação e autorização 

dos produtos fitofarmacêuticos; 

 

d) Regulamento de Execução (UE) n.º 547/2011, da Comissão, de 8 de junho, que dá execução 

ao Regulamento, no que diz respeito aos requisitos de rotulagem dos produtos fitofarmacêuticos; 

 

e) Regulamento (UE) n.º 283/2013, da Comissão, de 1 de março, que estabelece os requisitos em 

matéria de dados aplicáveis às substâncias ativas, em conformidade com o Regulamento; 

f) Regulamento (UE) n.º 284/2013, da Comissão, de 1 de março, que estabelece os requisitos em 

matéria de dados aplicáveis aos produtos fitofarmacêuticos, em conformidade com o 

Regulamento.” 

 

A iniciativa ora em apreciação refere, a título de fundamentação, que “não obstante a aplicação 

direta na ordem jurídica nacional do Regulamento (CE) n.º 1107/2009 e sua regulamentação de 

execução, assegura-se, através do presente decreto-lei, a correta implementação da legislação 

europeia na ordem jurídica nacional.” 

 

Por fim, cumpre referir que a presente iniciativa aplica-se às Regiões Autónomas, sendo de 

destacar que são salvaguardas as competências destas (cf. artigo 21.º). 
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Assim, a Subcomissão da Comissão Permanente de Economia deliberou, por maioria, 

com os votos a favor do PS, PSD e CDS PP e a abstenção do BE, nada ter a opor ao 

Projeto de Decreto-Lei em análise. 

 

                 O Relator 

 

                                    

                    ____________________________  

                                 José Ávila   

 

         

 

O presente relatório foi aprovado, por unanimidade. 

 

 

 

                                      O Presidente 

 

         

                                                                                 _______________________________ 

                               Francisco Vale César  


